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PROCESSO ADMINISTRATIVO - N° 20.212/2021

CONTRATO N°129/2022

O MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro na
Praça João Tiago dos Santos - SIN - Centro - Lauro de Freitas/ Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o N°

13.927.819/0001-40, neste ato representado pelo Sra. Prefeita Moema Isabel Passos Gramacho, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa SANTORINI CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA, inscrita
no CNPJ/MF, sob o N° 33.568.564/0001-84 sediada na Rua Santa Isabel, 10, Oliveira, Capim Grosso,
Bahia, neste ato representado na forma dos seus estatutos sociais, doravante denominada CONTRATADA,
perante as testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO:

1.1. O presente Contrato, resultante da Concorrência Pública - N° 002/2022, nos termos do Processo
Administrativo .

N° 20212/2021, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICAPOR MEIO DE
LICITAÇÃO PARA A EXECUÇAO DE ADEQUAÇAO DE UNIDADES ESCOLARES PARA CLIMATI2'AÇÃO
-- LOTE II. CONFORME PLANILHAS, TERMO DE REFERÊiNCIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
PROJETOS EM CD ANEXO, NO EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

1.2. O presente Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o Artigo 65, da Lei
N° 8.666/93, sendo que as supressões poderão exceder este percentual, caso haja acordo entre as partes,
conforme preconiza o §

2° do referido Artigo.

1.3. Integram o presente Contrato, como se dele fizessem parte, o Edital de Concorrência Pública - N°

002/2022, seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA$EGUNDÁ- DOS PRAZOS E DA ENTREGA:

2.1. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS:

2.1.1. O prazo máximo para execução das obras e serviços do Projeto Básico será de 12 (doze) meses,
contado à partir da data da emissão da Ordem de Serviço, tendo o contrato a mesma vigência de 12 (doze)
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser ¢rorrogado nos termos do art 57, §§

1° e 2° da
Lei 8.666/93.

2.2. PRAZO DE GARANTIAS:

2.1.1. O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislaçäo vigente e definido, no Código
Civil Brasileiro.

2.2.2. Todos os serviços licitados devem atender às recomendaçöes da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT (Lei n. ° 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos
requisitos míniinos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

CLÁUSULATERCEIRA -- REGIME DE EMPRElTADA E REMUNERAÇÃO:

3.1. O objetd do presente Contrato será executado sob Regiine de Empreitada po reço Unitário,
conforme previsto na Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA, e ua Proposta de
Preços.

RAPHAEL
IMARAES
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